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ARTIGO IQ - O artigo 32 da Lei 7775 <*e 9 de novembro de l 961, aj.
terado pela Lei 1.168 de 2Í|.de setembro de l 965>

passa a vigorar com a seguinte redaçao:

Artigo 3Q - -A° primeiro colocado no referido Concurso
será concedido o prémio de ti'S-500,00 (Quinhentos cru-_
zeiros); ao segundo colocado o prémio de (i3~300,00(tre
zentos cruzeiros); ao terceiro colocado, o prémio de
81̂ 200,00 (duzentos cruzeiros).

ARTIGO 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,-
revogadas as disposições em contrario»

Agradecendo a atenção que sempre me tem sido
dispensada, subscrevo-me,

Respeitosamente»

a) - JON..S RODRIGUES

Prefeito Municipal

Ao •
Exno, Sr,
SEBAST1SO RIBEIRO D,. SILVA
DD. Presidente da Camará Municipal de
São Vicente.'-


